
MUNICIPIODE PLANALTO
CNPf N''76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: AÍRTON LUIZ LIBARDI

ENDEREÇO: Av, Porto Alegre, s/n®

CNPJ: 79.194.239/0001-08

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PR

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva dos equipamentos da rede de frio dos postos de saúde, do
município de Planalto/PR. Conforme abaixo segue:
LOTE:l
f Item Objeto: Quant. Unid. Preço PreçoQuant. Unid. Pr^o

unitárioitário

Prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva dos equipamentos
da rede de frio dos postos de saúde, do
município de Planalto/PR.
-  Posto de Saúde Central - 04

equipamentos;
- Posto de Saúde de São Valério - 01

equipamento;
- Posto de Saúde de Barra Grande - 01

equipamento;
- Posto de Saúde de São João - 01
equipamento;
- Posto de Saúde de Centro Novo - 01

equipamento;
- Posto de Saúde de Sagrada Família - 01
equipamento.
- 01 refrigerador cedido pela SESA ao
hospital Nossa Senhora de Lourdes
utilizado para conservação de
imunobilogócos
(vacinas/ soros/ imunoglobulinas).

TOTAL

tótal

764,00 7.240,00

7.240,00

VALOR TOTAL: R$ 7.240,00 (sete mil e duzentos e quarenta reais).
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FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias
do mês subsequente a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva
nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/08/2016

Ito-Pr., 26 de outubro de 2015.
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Planalto-Pr., 27 de outubro de 2015

DE: Edemir Périco - Secretaria de Saúde

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a a contratação de empresa visando a prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos da rede de frio dos postos
de saúde, deste Município de Planalto. Conforme abaixo segue:
Item Objeto Quant Unid. Preço

unitário

Preço

total

Prestação de serviços de manutenção preventiva
e corretiva dos equipamentos da rede de frio dos
postos de saúde, do município de Planalto/PR.
- Posto de Saúde Central - 04 equipamentos;
-  Posto de Saúde de São Valério - 01

equipamento;
- Posto de Saúde de Barra Grande - 01

equipamento;
- Posto de Saúde de São João - 01 equipamento;
- Posto de Saúde de Centro Novo - 01

equipamento;
- Posto de Saúde de Sagrada Família - 01
equipamento.
- 01 refrigerador cedido pela SESA ao hospital
Nossa Senhora de Lourdes utilizado para
conservação de imunobilogócos
(vacinas/soros/imunoglobulinas).

10 MES 724,007.240,00

TOTAL 7.240,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 7.240,00 (sete mil e duzentos e quarenta reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/08/2016

Cordi

PERIGO

afio de Saúde
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Planalto-Pr., 28 de outubro de 2015

DE: Marlon Fernando - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos equipamentos da rede de frio dos postos de saúde, deste Município de
Planalto, Estado do Paraná, encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARIpN FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal.
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Planalto-Pr., 29 de outubro de 2015

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para à contratação de empresa visando a
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos da
rede de frio dos postos de saúde, deste Município de Planalto, expedido por Vossa
Excelência na data de 28/10/2015, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação
supra, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional progfamática D|stinação de recurgO

1720 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000100

1730 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000303

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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u

PARECER:

DE:

PARA:

Planalto-Pr., 30 de outubro de 2015

Assessoria Jurídica

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos da rede de frio dos postos de
saúde, deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
27/10/2015, da Secretaria de Saúde e pesquisa de preços feita pelo Departamento de
Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 7.240,00 (sete mil e duzentos e
quarenta reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

1 Ja Jí. Fqnçional programátiça ii-R^stiipçãq,de:reciirsoS
1720 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000100

1730 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000303

A Licitação dar-se-á sob DISPENSA, na forma do art. 24,

inciso II da Lei 8.666/93, e suas ajlerações^l^osteriores á dl?sp>es4abaixo especificada.

E o Parecer,

PATRIQU

OABr. 'R 40.209
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 03 de novembro de 2015

L>E: Marlon Fernando Kuhn

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à
contratação de empresa visando a prestação de serviços de manutenção preventiva
e corretiva dos equipamentos da rede de frio dos postos de saúde, deste Município
de Planalto, nos termos da Lei Federal n.° 8.666/93, e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2015.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLO^ FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
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MINUTA DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N" ...../2015

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos da rede de frio dos postos de
saúde, do município de Planalto/PR, conforme abaixo segue:
LOTE: 1
Item Nome do produto Quantidade | Unidade | Preço; el Preço iQuantidade Unidade Preço; :

Prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva dos

equipamentos da rede de frio dos
postos de saúde, do município de
Planalto/PR.
- Posto de Saúde Central - 04

equipamentos;
- Posto de Saúde de São Valério - 01

equipamento;
- Posto de Saúde de Barra Grande - 01

equipamento;
- Posto de Saúde de São João - 01
equipamento;
- Posto de Saúde de Centro Novo - 01

equipamento;
- Posto de Saúde de Sagrada Família -
01 equipamento.
- 01 refrigerador cedido pela SESA ao
hospital Nossa Senhora de Lourdes
utilizado para conservação de
imunobilogócos
(vacinas/ soros/ imunoglobulinas).

TOTAL

... . ;unitário

10 MÊS

EMPRESA:

CNPJ N°.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
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contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente
das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Conte da despesa Funcional.programática Destteação de recurso ̂
Lm 09.126.10.301.1001-02061 O.l.OO.QOOQlOO
1730 I 09.126.1Q.301.1001-02061 0.1.00.0000303

VALOR TOTAL: R$ ( )

FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias
do mês subsequente a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva
nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/08/2016

Planalto - PR., de de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito municipal
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 090/2015

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 090/2015, instaurado pela Prefeitura Municipal de Planalto,

que não fomos declarados inidòneos para licitar ou contratar com o Poder

Publico, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 090/2015

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 090/2015, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



MUNICIPIODE PLANALTO
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EMPRESA:_

ENDEREÇO:

CNPJ:

CIDADE:

PROPOSTA DE PREÇOS

ESTADO:

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva dos equipamentos da rede de frio dos postos de saúde, do
município de Planalto/PR. Conforme abaixo segue:
LOTEil

Objeto ^ant. Unid Preço Preço 1;
r . . ::: . unitário total 1

Prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva dos equipamentos
da rede de frio dos postos de saúde, do
município de Planalto/PR.
-  Posto de Saúde Central - 04

equipamentos;
- Posto de Saúde de São Valério - 01

equipamento;
- Posto de Saúde de Barra Grande - 01

equipamento;
- Posto de Saúde de São João - 01
equipamento;
- Posto de Saúde de Centro Novo - 01

equipamento;
- Posto de Saúde de Sagrada Família - 01
equipamento.
- 01 refrigerador cedido pela SESA ao
hospital Nossa Senhora de Lourdes
utilizado para conservação de
imunobilogócos
(vacinas/soros/ imunoglobulinas).

VALOR TOTAL:
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FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias
do mês subsequente a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva
nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/08/2016

Planalto-Pr., /.
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ...../2015
DISPENSA N° ...../2015

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto/Fundo Municipal de Saúde de Planalto e a empresa,

na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n'' 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n'^ 643.844.469-34 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n° 09.272.764/0001-00,
neste ato devidamente representado por seu Presidente, senhor EDEMIR PÉRICO,
em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e
domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 5.491.746-5 SSP/PR e do CPF/MF sob n'' 870.119.729-00.
CONTRATADA: ^ devidamente inscrita
no CNPJ sob n.° com sede à

,  N° na Cidade de

neste ato representado pelo AdmÍRÍstrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n°
e  do CPF sob n." residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa visando a
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos da
rede de frio dos postos de saúde, deste Município de Planalto, conforme abaixo

Objeto

Prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva dos equipamentos
da rede de frio dos postos de saúde, do
município de Planalto/PR.

Posto de Saúde Central - 04

equipamentos;
- Posto de Saúde de São Valério - 01

equipamento;

Quantidade Unidade Preço Preço

unitário total

MÊS
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- Posto de Saúde de Barra Grande - 01

equipamento;
- Posto de Saúde de São João - 01
equipamento;
- Posto de Saúde de Centro Novo - 01

equipamento;
- Posto de Saúde de Sagrada Família - 01
equipamento.
- 01 refrigerador cedido pela SESA ao
hospital Nossa Senhora de Lourdes
utilizado para conservação de
imunobilogócos
(vacinas/ soros/ imunoglobulinas).

TOTAL
CLÁUSULA SEGUNDA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto/Fundo Municipal de Saúde
de Planalto, Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
| . igonte da; despedi ^ f r Funcional jprogramáticá: Destinàçãade fectú:scí|

1720 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000100

1730 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000303

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor mensal de R$ ( ), totalizando a importância de
R$ ( ), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês
subseqüente a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota
fiscal.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato, será
de 10 (dez) meses, com início previsto para o mês de novembro/2015 e término
previsto para agosto/2016, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93,
desde que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
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b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução
do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Atender em caráter emergencial de acordo com solicitação da

Contratante;

c) A CONTRATADA deverá oferecer pronto atendimento emergência
em feriados e finais de semana;

d) Deverá a CONTRATADA^ no caso de necessidades de reparos nos
equipamentos das unidades de saúde, disponibilizar peças para
substituição/reposição;

e) A CONTRATADA é obrigada a fazer toda a manutenção preventiva
e reparadora a todos os equipamentos da rede de frios, objeto do
presente contrato;

f) Será obrigada a CONTRATADA manter sempre um funcionário de
sobre aviso para oferecer atendimento emergencial, informando
também o nome e telefone para contato;

g) Deverá informar através de relatório mensal individual (conforme
modelo fornecido pela Secretaria de Saúde Municipal), sobre as
condições de funcionamento da rede de frio de cada unidade de
saúde;

h) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou de
peças empregadas;

i) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a
trabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;

j) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

k) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.
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CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela

CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a adnünistração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n".
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 30 de agosto de 2016,
tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.
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Planalto-Pr., de de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
EDEMIR PÉRICO

Secretário do FMS

Contratada

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

município de planalto
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Planalto-Pr., 04 de novembro de 2015

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos da rede de frio dos postos de
saúde, deste Município de Planalto.

As minutas da Dispensa de Licitação e do Contrato Administrativo anexos ao
Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela Lei n""
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislação aplicável.

É o Pa

PATRIQUE
OAB/PR
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CAt^A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 79194239/0001-08
Razão Social:AÍRTON luiz libardi
Endereço: av porto alegre 100 / centro / planalto / pr / 85750-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
reqular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 28/10/2015 a 26/11/2015

Certificação Número: 2015102803414624348861

Informação obtida em 04/11/2015, às 14:42:48.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp7VARPes... 04/11/2015



Emissão de 2^ via de Certidão http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/C...

BRASIL Acesso à informação

Receita

Participe Serviços Legislação Canais

W MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: AÍRTON LUIZ LIBARDI - ME
CNPJ: 79.194.239/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas
alíneas "a" a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 dejultiode 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www,receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 09:43:43 do dia 06/05/2015 <hora e data de Brasília>
Válida até 04/11/2015.

Código de controle da certidão: D483.D2E7.77A1.80E2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n° 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria
Conjunta PGFN/SRF n° 1, de 19/05/2006.

Nova Consulta
I Prepdrdr página
I para ímpressITo

04/11/2015 14:44
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 090/2015

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: AÍRTON LUIZ LIBARDI

CNPJ N° 79.194.239/0001-08

ENDEREÇO: Av. Porto Alegre, s/n° FONE: 46 3555-1120

MUNICÍPIO: Planalto EST. Pr.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 090/2015, instaurado pela Prefeitura Municipal de Planalto,

que não fomos declarados inidõneos para licitar ou contratar com o Poder

Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-Pr., 04 de novembro de 2015

NOME: AÍRTON LUIZ LIBARDI

RG/CPF: 1.808.067/284.922.189-91

CARGO: Administrador
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 090/2015

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: AÍRTON LUIZ LIBARDI

CNPJ N° 79.194.239/0001-08

ENDEREÇO: Av. Porto Alegre, s/n° FONE: 46 3555-1120

MUNICÍPIO: Planalto EST. Pr.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 090/2015, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere ã observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-Pr., 04 de novembro de 2015

NOME: AÍRTON LUIZ LIBARDI

RG/CPF: 1.808.067/284.922.189-91

CARGO: Administrador
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 090/2015

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos da rede de frio dos postos de
saúde, do município de Planalto/PR, conforme abaixo sefflje:
LOTE: 1
jlJtçpi :■ Nome do produto Quantidadei Unidade : Preço : Preçp

A  ,.a,' I i ■ unitário total,
f  Prestação de serviços de manutenção 10 MÊS 724,00 7.240,00

preventiva e corretiva dos
equipamentos da rede de frio dos
postos de saúde, do município de
Planalto/PR.
- Posto de Saúde Central - 04
equipamentos;
- Posto de Saúde de São Valério - 01
equipamento;
- Posto de Saúde de Barra Grande - 01
equipamento;
- Posto de Saúde de São João - 01
equipamento;
- Posto de Saúde de Centro Novo - 01
equipamento;
- Posto de Saúde de Sagrada Família -
01 equipamento.
- 01 refrigerador cedido pela SESA ao
hospital Nossa Senhora de Lourdes
utilizado para conservação de
imunobilogócos
(vacinas/ soros/ imunoglobu linas).

TOTAL 7.240,00

EMPRESA: AÍRTON LUIZ LIBARDI

CNPJ 79.194.239/0001-08

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
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contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente

Conta da despesa Funcional programática Dèsiinação de recurscí:
1720 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000100

1730 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000303

VALOR TOTAL: R$ 7.240,00 (sete mil e duzentos e quarenta reais)

FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias
do mês subsequente a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva
nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO; 30/08/2016

Planalto - PR., 04 de novembro de 2015

MARLQN^ERNANDO KUHN
prefeito municipal
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 24^2015
DISPENSA N° 090/2015

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto/Fundo Municipal de Saúde de Planalto e a empresa Airton
Luiz Libardi, na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n'' 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ rf 09.272.764/0001-00,
neste ato devidamente representado por seu Presidente, senhor EDEMIR PÉRICO,
em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e
domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portadora da Cédula de
Identidade RG n" 5.491.746-5 SSP/PR e do CPF/MF sob rf 870.119.729-00.
CONTRATADA: AÍRTON LUIZ LIBARDI inscrita no CNPJ sob n°.
79.194.239/0001-08, com sede na Av. Porto Alegre, s/n°. Bairro Nossa Senhora de
Lourdes, Município de Planalto, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr.
AÍRTON LUIZ LIBARDI, brasileiro, casado, empresário, portador do RG sob n°.
1.808.067-2 e do CPF n°. 284.922-.189-91, residente e domiciliado Av. Porto Alegre,
s/n°. Bairro Nossa Senhora de Lourdes, Município de Planalto, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa visando a
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos da
rede de frio dos postos de saúde, deste Município de Planalto, conforme abaixo

Item Objeto Quantidade Unidade Preço

unitário

Preço

total

1 Prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva dos equipamentos
da rede de frio dos postos de saúde, do
município de Planalto/PR.

Posto de Saúde Central - 04

equipamentos;
- Posto de Saúde de São Valério - 01

equipamento;
- Posto de Saúde de Barra Grande - 01

10 MÊS 724,00 7.240,00
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equipamento;
- Posto de Saúde de São João - 01
equipamento;
- Posto de Saúde de Centro Novo - 01

equipamento;
- Posto de Saúde de Sagrada Família - 01
equipamento.
- 01 refrigerador cedido pela SESA ao
hospital Nossa Senhora de Lourdes
utilizado para conservação de
imunobilogócos
(vacinas/ soros/ imunoglobulinas).

TOTAL 7.240,00

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto/Fundo Municipal de Saúde

J ̂ ^Cõnta dá desusa í Fimcional prog^ramática ̂ Destinação de recurso j

1720 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000100

1730 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000303

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor mensal de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais),
totalizando a importância de R$ 7.240,00 (sete mil e duzentos e quarenta reais),
daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês
subseqüente a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota
fiscal.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato, será
de 10 (dez) meses, com inicio previsto para o mês de novembro/2015 e término
previsto para agosto/2016, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93,
desde que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
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b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução
do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA;
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Atender em caráter emergencial de acordo com solicitação da

Contratante;
c) A CONTRATADA deverá oferecer pronto atendimento emergência

em feriados e finais de semana;
d) Deverá a CONTRATADA, no caso de necessidades de reparos nos

equipamentos das unidades de saúde, disponibilizar peças para
substituição/ reposição;

e) A CONTRATADA é obrigada a fazer toda a manutenção preventiva
^  e reparadora a todos os equipamentos da rede de frios, objeto do

presente contrato;

f) Será obrigada a CONTRATADA manter sempre um funcionário de
sobre aviso para oferecer atendimento emergencial, informando
também o nome e telefone para contato;

g) Deverá informar através de relatório mensal individual (conforme
modelo fornecido pela Secretaria de Saúde Municipal), sobre as
condições de funcionamento da rede de frio de cada unidade de
saúde;

h) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou de
peças empregadas;

i) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a

^  trabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;

j) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

k) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.
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CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei rf 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei rf. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 30 de agosto de 2016,
tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.
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município de planalto
CNP/N^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 04 de novembro de 2015

MARljON FERNANDO KUHN

refeito Municipal

TESTEMUNHAS:

RICO

FMS

AÍRTON LUIZ LIBARDI

Contratada

Téc caÇ/^R 030251/0-7
RGn.490.30&-8/PR
CPF 310.216.890-68



SUMULA DE RECEBIMENTO DE UCENÇAAMBIENTAL
AcmpreiA abaixo, loma público que nxebeu do Instituto Ambicatiil do
Cofanit, Licença Ambiental lirniplíTicuda pom o cmprccndunento a
»c(iuir espccificatio
Uu^esa: ML^NICfPlO DK 1'LANAL1XJ
Atit-iiLide l.'nidade Kósica de Saúde - HKS
Rndercço Ruo Motanhão, s.''no, bairro Nossa .Senhora de I.ourilca
Miuiicioio: Plonalto-Pk

município dl planalto
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flAWLTO - PARANA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO COVTRATü ADMINISTRATIVO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N- 02MOI5. EDITAI PREGAO
PRESENCIAL N' 008^015, CELEBRADO ENTRE O MLINJCITIO DE
n.ANAI.TO E SPIEI.MANN E RAMBÜ I TDA,

d(i m^sdeontutiro ilo anudeduls mll«
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Liniumu* f^anEha demun^UaitvA «hai\r>, pertinente ao Contrate A«lrmni»mtivo de
{'rcviaçi' de fvrvlçna »" (125/5015, ceMjrMlit cnire na )Mti»a em 12/01/2(115, leinJn
ci«no impon* o valor dc RS 113 300,00 <c«iio c duac mil « duavrlo^ reaUl,
lOUlcundo a Im^wtSnclj dr KS I40 2531/C irenM e quarenu mil e duaamtuv c
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O Tromieta
CzipziiHjma, OG da novembro de 2015k 10

.Ml".NKlPIO DE PL\N,\LTO
AVISO DE rjCÍTACAO

"PREfíÀO PRESEXCLU," N* 075/2(115

O MlfMCIPIO DE PLAN.AI.TO. faz saber aos tniacsados ijue «ini
bisc na Lei Ketieral ti* n" 10.520 de 17 de julho de 2Ü02-. Dcaeto
Municipal de n° 2727'2007 de 2606'2007 e suas alleraíões,
suhsidiariamenie á Lei Federai n° 8,666;V3. suas aheraçdes. LC
12.1/2006 lie 14 dc dezembro dc 2006 e demais legislaçiSes liplieávcis.
em sua sede silo a fta^a S3o Ftaneiseo de .Assis, n° 15M, fará realizai
Ucilajio na Modalidade PRFXIÀO PRESENCIAI, sob n" 075.2015.
conforme descrito abaixo:

OBJEfO: Coisiataçâo de empresa sisando a atpiisiçio de
equipamentos para estiuttra a ;\ssislêiKÍa Farmacêutica (computador,
titiprcssora. cadeiras, escada, bancada, divisória de vidro, armário,
dcsfragnsníador, geladeira, prateleira e aparelho lelef6m"eo).
destinado à Sccrciaria de Saúde ilestc Município ̂  Planalto.
DATA da ABERTIIR.\; 19 de novembro de 2015 - ê 09:00 horas.
-Maiores mformaçdesjunto ao Üepartanictilo de Lichaçôes em horário
de ezqKdiente.

\LARLON FERN.A.\T)0 KUHN

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇAO
-PRECAO PRESENCIAL" N-OTWOIS

O município de PLAb-.ALT0,TUM)0 MUNICIPAL DE SAÚDE
DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Ld
Federal de n" 10.520 dc 17 de julho dc 2002; Decreto Municipal dc n°
2727/2007 de 26/ü6.'2ü07 e suas alieraçftes. subsidiariamenie á I.et
Federa! n" 8.666/95. suas alterações. lí I2ii2006 de 14 de dezembro de
2006 e demais legislações aplicáveis, era sua sede sito a Piaça Sâo
Francisco dc Assis. 15S3. faia realizar Lidlação na Modalidade
PREGÃO PRE.SENCIAL sob n" 076/2015, conforme de.scriio abaixo-
OBJETO: Aquisição dc 311.(1(1(1 (irinta mil) litros dc eambusliscl. tipo ÓLKU
DIESEL

DATA DA ABERTURA: lu de novembro dc 2015 - ás 14:(lO horas.
Maiun.-s informações junto ao Departamento de ücilaçòes em horário de
expediente

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Murucipal

MUNICÍPIO DE PLANALTO

.AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÂOPRESF-NCUL" N"077/2015

O MLTJICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com
base na Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal de n° 2727.'2007 de 26'06 2007 e suas alterações,
subsidiariamenie à Ia:i Federal n" 8.666.-93, suas alterações, LC
123.'2006 dc 14 dc dczcmivo dc 2006 e demais legislações aplicáveis,
em sua sede sito a Praça SJo Francisco dc .Assis. n° 1583, fará realizar
IJcitaçSo na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n" 077/2015.
eoufonne descrito abaixo:
OBJETO: Contrataçío dc empresa visando a aquisição de materiais
(pasta, necesseire. mochila e estojo), destinado i Secretaria de Snúde
deste Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 20 de novembntde 2015 - ás 09:00 horas.
Maiores Inrotinaçòes junto ao Depnrlamento de Licitações em horário
dc expediente.

MARLON FER.\A.NDO KUHN

Prefeito .Municipal

NDlNICiPIO DE PLANALTO
A\ lSO DE LIOTAÇAo

"PREGAO PRE.SENaAL" N' 078/2015

0 .MUNICÍPIO DE PLAN.ALTO-PR.. faz saber aos interessadt» ijue
comhasc na kl Federal deu" 10.520 dc 17 dc julho dc 2002: Dccrelo
Municipal de n" 2727/2007 de 26.1362007 c suas alterações,
subsidlan'amonle à ki Federal n" 8.66693, suas alterações. IC
123'2006 dc 14 de dezembro de 2006 e demais legishções aplicáveis,
em sua sede sito a Praça Sâo Francisco de .Assis. 1583. fará realizar
Ueitaçâo na Modalidade PRF.G.Ao PRESENCIAL .sob n° 078'2015.
conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de ençresa visando a prestação de serviços de
horas máquina, tipo retro escavadeira, a serem utibzadas em abenura
de valas, aterros, lerraplcnageta corstruçâo e limpeza de bueiros,
corte de terra, cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados
pelo .Vliuiicipio de Planalto.
DATA D.A ABERTURA: 20 de novembro de 2015 - às 14:00 horas.
Maiores infontvaçôcsjunioao Departamento de Licitações cm horário
de expediente.

M.ARIXIN FERN.ANDO KI;H\

Prufeilo Municipal

Muiucipio de Planatlo
Praça Sâo Francisco de Assio. n' 1583
85 750-000 - Planaho • Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N» 090/2015
DISPENSA DE UCTTAl^AO N» 242/2015

DATA DA ASSINATURA. 04 dc novembro dc 2015

CONTRATANTE' Município dc Planalto
CONTRATADA Aírton l.uix I.lbard»

OBJETO Comraiaçân de empresa visando a ptesaçào de serviços de
manuieiiçân prevcniiva t corranva dos equipamentrfi da rede de frio dns
postos de saúde, deste Município de Planalio
QUANTIDADE. 10 .Meses
VALOR TOTAL R$ 7 240.00 (sete mil e duzentos equarenta reais)
PRAZO DE NTCÉNCIA 30.'08/2016.

M/\RLON FERNANDO KUHN

Prefeito Vunicipa)

OSflTNTrtmOTIF PIANAI.Tn, ODIFI iMM nn art M. .ncno It di Lei
X<><4,93. C Oias olresç/lcs rmerisres. dispensa de licili«lo a despesa iraiso
ajHãuílcaüa
(ilIJILTO Contrua^» de emprcu visando a pfOAOçio úe servNfo» de manulffsAo
prevainvA c cnneova doi equjpBmcntos di rede de fno dos peaim de iaud& d«(r
Nkifiicípio de rrsnaito
E.MPRESA Aírton Lu12 Ubudi

QIJANTlDAnF lOMoet
VALOR RS 7 240,00 (sele sul e duiescoA e quumia roí&l
tiA TA. 04 defiuvcn>b<ode20l$

MARLON FERNANDO KUHN

PreTettn Mineipal

MONICiPIO DE PLANALTO

■!« P«»p«kc»d» AbI^ lÂU
root:44«)UAUIflO

HAAi.flN PCSt^AMOO KVHN, rnEPerTO MUXICVaL
ÜR ftANALTtt FiUâki Oo m aso dt m» ttríbu«A« COíAtJCA dê

* cl«S)toçSo o* iprvvãiftH m Coviine rúUko.MeduMidt Rm;neo h»61íco abtUu tclieocaaSoi» jiwo m ne^wiew
d« Pencal dt frrfiwi MatkiptI. bd n» * *
piAhaçto <fo (tevatt, enwriüa da doswnaejt^ vaisida p«u CdiW IBCOIS ifte A
lonarpeB* do M napMiiTO ctrcD

ACRMT C^OMU^TTASIO D£ SAUDK
AfttA dl • 8ACRAUA MMIMA
INbZJiXiJibMRAbNkrK

ACCKTC OK rVMBATC A EhDSMIAS
H-AIMECKISTIKA StlIRH MIFCttT

0A»iumDO fHKrent) Muwaf At dk «.ama LTtx
• * Fehrebla» de * drt» eul â »#lBe.

a msKHüo Kini

SOCIEDADE DE DAMAS ROSA BRANCA

ASSyMBLÉU GRRAL EXTRAORDINÁRIA

EDHAL DE CONVCK.AÇÂO

A prosldeole da SOQEDADE DE DAMAS ROSA SRANCA. no <i«i ilas
oinTarigèt* que IIb coníere o Estatuto Sociil convoca os Aisociadn en ondíçaes ik
votar, para te reualrea em AsaenHeta GctoJ Eatraordinirla. a reatizar-se na tua ode

andai a Bii> Sotnladc Vn.'. Ceatro oesia cidade de Planalto, tiaiado do Porauáj
i<aUaat-se 00 dia 13 dc notesbio de 2U1.5, on ptáraín eonvTicaçSo ks lU:30cnina
jurseiiça ih Z/tl da.s Aivh lads, e em segunda coovoeaçfa eom a pieieoça de nviade
mala uma das Assocladu W 2U;00 lioiaa. ou com a presença de no minin» in (ile»)
AKMúdas coi teraeiia cnuvocaçta «a 3D-J0 horas, para delitetai tobte 0> Uguioles
aMuoios:

ORDEM DO DIA:

1- Pmtaçfio de (sniM;

2- ReComu do EdUteio SocíaI;

3* AJjeoAfio deFuiKSâiun

4> Ootr» àiWoAlM de iniRMse iodai.

Plnalio' PR, 30 ^ ovojbffi de 2013

LUC4A BRDSKO
Prealiknie
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Diário Oficial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS =:

í/

bisSIuMo pela Resdu^ OOt de 04 de Oututro de 20ii

O Prefeito âo Município de Pinhal úe Sâo Bento, Estado do Paraná, com base na
Lei Federai 8.666/93 e legislação eon^iementar, tomam público extrato de Termo
Aditivo de Contrato:

PARTES: Municipío de Pinhal de sao Berto-PR e a empresa TURBO INFORMÁTICA-
CONSULTORIAE SISTEMAS LTDA-ÍjfE

ESPÉCIE- Contrato n" 72/2014 - Carta Convite n® 08/2014.
OBJETO Aquisição de software paia a sajde
ADinvo DE PRAZO Fica prorrogado o prazo de vigência do preseríe contraio até o dia
21 deoututyode20l6

JUSTIFICATIVA Mantóro sisiema de dados da saúde atuaitzaflo em sua base
DATADAASSaJATURA O&^ll/aSIÓ.
FORO: Comarca de Ampére-PR.
Argeu Antortfo Gelttenes - Prefeito Municipal

PLANALTO

PREFeiTURA

EDITAL DE COflVOCAÇÃO N® 11/2016.

MARLON FERNANDO KUHN, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, Estado do Paraná.
no uso de suas atribuições legais, CONVOCA de acordo com a ordem de classificação
os candidatos aprovados no Concurso Público, Modalidade Emprego Público abaixo
relacionados a comparecerem jurxo ao Departamento de Pessoal da Prefeltixa Muffclpel.
no prazo de 15 (qiinze) dias a partir da data da publicação do presente, munida da
■' ''imentaçâo exigida pelo Edital 02/2015, afim de tomar posse do seu respectivo cargo

■ .JNTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
AREA 01 - SAGRADA FAMÍLIA
INEZJOCHEM RAtSNER
AGENTE DE COMBATEA ENDEWAS
ELAINE CRISTINASTURM WIEC^RT
GABINETE DO PREFEITO MUNICIP^ DE PLANALTO, aos ctnco dias do més de
novembro do ano de dots mil e quinze.
MARLON FERNANDO KUH
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N® 076/201S

O MUNICIPKD DE PLANALTO, faz saber aos Interessados que can base na Lei Fedeial
de n» 10 520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26A)e/2007
e suas aileta0es. subskJanamente á Lei Federal n® 8 666/93, sias alterações. LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações apitcãves, em sua sede silo
a Praça Sao Francisco de Assis, n« 1583. fará realizar Liciteção na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 075/2015, conforme descrito abaixo
OBJETO. Contraaçâo de empresa visando a aquisição de eqiapamentos para estrutura a
Assistência Faímacêuiica (computador, impressora, cadeiras, escada, bancada, divlsórta
de vidro, armário, desfragmentador. geiaddra, prateleira e aparelho telefônico), destinado
á Secretaria de Saúde deste Munldpio de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 19 de novembro de 2015 -ás 09:00 horas
Maiores infonnações junto ao Departamento de Licitações em horário de experiente
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

r 'O DE LICITAÇÃO
N^^GÃO PRESENCIAL" N® 076/2015

O MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, faz saber
aos Interessados rpie com base na Lei Federal de n® io 520 de 17 de jUho de 2002
Decreto Municipal oe n® 2727/2007 de 26/06/2007 e suas aeraçdes. subsWiarlamenié
à Lei Federai n® 8 666/93, suas afteraçóes. LC 123/2006 de 14 de dezentoro de 2006 e
demais legislações aplicáveis, em sua sede sito a Praça Sto Francisco de Assis 1583
fará realizar Licitação na Modatldade PREGÃO PRESENClALsob n® 076/2015. conforme
descrito abaixo:
OBJETO: Aquilo de 30.000 (trinta rrál) litros de combustível, tipo ÓLEO DIESEL
DATA DA ABERTURA; 19 de novembro de 2015-às 14:00 horas.
Maiores Infoimações junto ao Depatamento de LictlaçOes em horàio de expediente
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito MunicipaJ

Ano iV-E(fl(ã0N* 0973
AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N® 077/2015

Página 53 / 068

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz satier aos liáeressados que com base na Lei Federal
de n® 10 520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n» 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subswtariamente à Lei Federal n® 8 666/93, suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 20O6 e demais legislações aplicáveis, em sua sede srto
a Praça Sâo Francisco de AssB, n® 1583, fará realizar Ucitaçao na Mortoiidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 077/2015. cortforme descrito abaixo
OBJETO Contratação de empresa visando a aquisição oe materiais (pasta, necesseire,
mochila e estojo). destinado à Secretaria de Saúde oeste Município de Piaiaito.
DATA DA ABERTURA: 20 de novembro de 2015 - às 09:00 horas,
Maiores informações junto ao Departamento de Lictiaçóes em horâno de expediente
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N® 078«019

O MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR., faz sâ>er aos Interessados que com base na
Lei Federal de n® 10520 de 17 de julho de 2002; Decreto Munlcipai de n® 2727/2007
de 26/06/2007 e suas alterações, substoiaramenie á Lei Federal tr» 8 666/93. suas
alterações. LC 123/2005 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações ajíicáveis, em
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583. fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENClALsob n® 078/2015, conforme descrito abaixo.
OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas máquina,
tipo reiro escavadeira, a serem utilizadas em abertora de vaias, aterros, terraptenageni
construção e limpeza de bueiros, corte de terra, cascaihamento de estradas e outros
serviços utilizados pelo Mur^cíplo de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 20 de novembro de 2015 - ás 14:00 horas,
Maiores Informações junto ao Departamento de Llctlações em horàio de expediente
MARLON FERNANiX) KUHN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N* 090/2015
DISPENSA DE UCITAÇÃO N* 2«/2019

DATA DA ASSINATURA 04 de novembro de 2015
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Aírton Lülz LibardI
OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de manutenção
prev«ittva e corretiva dos equípanentos cfâ rede de tflo dos postos de saúde, deste
Município de Planalto.
QUANTIDADE 10 Meses
VALOR TOTAL RS 7.240.00 (sete ml! e duzentos e quarenta reais)
PRAZO OE VIGÊNCIA: 30/08«)16
M/WRLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA
DISPENSA N®(J90/2015

O município de PLANALTO, com base no art. 24, Inciso ii da Lei 8.666/93, e suas
alterações posleriores. dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO Contratação de empresa visando a prestoçâo de serviços de manutenção
preventiva e corrtílva dos equipamentos da rede de tio dos postos de saúde deste
Municipio de Planalto.
EMPRESA Aírton Lulz Ltoardl.
QUANTIDADE. 10 Meses
VALOR RS 7 240,00 (sete n1l e duzertos e quarenta reais)
DATA 04 de novembro de 2015
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
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